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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.00 SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

410 CÓDIGO  DISCRIMINAÇÃO 1UNIDAD E QUANTIDADE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA— O 

1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS UNID 1 
iVICINAIS NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III , do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. São obrigações da CONTRATADO as revistas no Edital, e ainda: 

I. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e 
dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/PB; 

II. Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e 
outras exigências dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se 
por todos os ônus decorrentes; 

III. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(ais) detentor(es) 
do(s) atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação; 

IV. Ter representante no local da obra, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação 
profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos 
pela execução da obra, que assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de 
deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária; 

V. Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas 
legais vigentes, bem como obter todas as licenças, aprovações, e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, 
aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e pagar, à sua custa, as multas 
porventura impostas por esses órgãos; 

VI. Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias do início do item a executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda 
subcontratar para executar serviços que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente 
acompanhada da Certidão de Registro no CREA da empresa ou do profissional; 

VII. Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários 
concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e 
incêndios; 

VIII. Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato; 

IX. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos 
ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, 
máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de terceiros, durante a 
execução dos serviços; 

X. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, 
servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços; 

XI. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 
contidas na legislação especifica do trabalho; 

XII. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho; 
XIII. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 

equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos; 
XIV. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 

CONTRATANTE para a perfeita execução da obra; 
XV. Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão 

e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a 
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regulamentação aplicável a cada caso, especialmente as recomendações das Práticas da 
SEAP — Manual de Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição; 

XVI. Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um "Diário de Ocorrências" 
em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para derimir dúvidas 
quando for o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra, 
com folhas em três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela CONTRATADO; 

XVII. Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão 
formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no "Diário de 
Ocorrências"; 

XVIII. Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, 
ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 

XIX. Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem 
como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em 
razão de material ou da mão de obra; 

XX. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 
Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, 
incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, sempre que o 
Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da 
execução dos projetos e/ou serviços; 

XXI. Sempre que pretender aplicar material ou equipamento "similar" na execução 
correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos 
para a análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não comprimento dos 
prazos previstos no contrato; 

XXII. Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada 
uma das fases, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à 
Seguridade Social, referentes ao do mês anterior; 

XXIII. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar 
preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra; 

XXIV. Obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os respectivos 
emolumentos e as taxas; 

XXV. Entregar ao Fiscal do Contrato, ao termino da obra e antes do recebimento 
provisório, os seguintes documentos: 

a) Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra; 

b) aprovação da obra pelos concessionários públicos; 
c) documentos de garantia e manuais completo de instrução (instalação, manutenção, 

operação e outros que sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra; 

XXVI. Apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, relativa à matrícula CEI 
da obra, antes do recebimento definitivo; 

XXVII. Aceitas, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos ou supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários 
em razão de alterações do Projeto Básico Completo, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor iniciam deste contrato; 
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XXVIII. Os autores dos projetos deverão ceder, à CONTRATANTE, os direitos 
patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o Artigo 111 
da Lei n° 8.666/93; 

XXIX. A CONTRATADO é a responsável pelos danos causados diretamente ao 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

XXX. A CONTRATADO ficará responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da 
data final do recebimento, a realizar qualquer reparo por defeitos ou inconformidades 
apresentadas na obra, oriundos da execução dos trabalhos, conforme Art. 618 da Lei n° 
10.406/2002; 

XXXI. Caso sejam constatados defeitos ou irregularidades na obra dentro do prazo 
previsto no caput desta cláusula, o MUNICIPIO notificará a CONTRATADO para que corrija as 
inconformidades, sendo que no caso da mesma não cumprir o solicitado, o MUNICIPIO 
efetuará os consertos necessários e cobrará judicialmente os custos das correções, acrescidos 
da multa de 20% (vinte por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Qualquer proposta de substituição de profissionais 
indicados durante a licitação para assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra 
somente será admitida por profissionais com experiência equivalente, devidamente 
comprovada, e dependerá de prévia aprovação do Fiscal do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual 
substituição de profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para 
a alteração de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos 
contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer 
documento que integre o presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e 
exclusiva da CONTRATADO. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Inicio: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 6 (seis) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—
IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
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13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) 365, sendo 
TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Cabaceiras - PB, 28 de Junho de 2023. 

MARIA JdSE ALBUQUERQUE 
Secretária de Obras e Infraestrutura 

/ 
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